
  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PROJETO DE LEI

  Descrição:  
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE MÃES ATÍPICAS DE HORIZONTE (AMAH) COM SEDE
NO MUNICÍPIO

  Autor:  100096 - DEPUTADO SIMAO PEDRO

  Usuário assinador:  100096 - DEPUTADO SIMAO PEDRO

  Data da criação:  03/11/2025 11:14:05  Data da assinatura:  03/11/2025 11:21:45

GABINETE DO DEPUTADO SIMÃO PEDRO

AUTOR: DEPUTADO SIMAO PEDRO

PROJETO DE LEI
03/11/2025

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE MÃES
ATÍPICAS DE HORIZONTE (AMAH) COM SEDE NO MUNICÍPIO
DE HORIZONTE

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, decreta:

Art. 1º É declarado de utilidade pública a Associação de Mães Atípicas de Horizonte (AMAH), pessoa
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 53.304.979/0001-58, com sede no
Município de Horizonte.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

SIMÃO PEDRO

Deputado Estadual

 

JUSTIFICATIVA

A Associação de Mães Atípicas de Horizonte (AMAH) é uma instituição sem fins lucrativos que tem se
consolidado como referência no acolhimento, na inclusão e na defesa dos direitos de famílias com
crianças e adolescentes com deficiência, síndromes raras e transtornos do neurodesenvolvimento.

Fundada em 8 de fevereiro de 2022, a AMAH surgiu da união de três mães movidas pelo desejo de
compartilhar experiências e oferecer apoio mútuo. Desde então, o grupo cresceu significativamente,
reunindo hoje cerca de 260 famílias, que formam uma ampla rede de solidariedade, empatia e
fortalecimento coletivo.
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Em 5 de dezembro de 2023, a entidade conquistou sua formalização jurídica, tornando-se oficialmente a
única associação registrada em cartório com personalidade jurídica própria na região. Essa conquista
possibilitou a ampliação de suas ações e a consolidação de uma sede própria, onde são realizados
atendimentos, eventos e atividades voltadas ao bem-estar das famílias atípicas.

A AMAH segue firme em sua missão de promover a conscientização sobre o autismo e outras condições
do neurodesenvolvimento, além de oferecer serviços gratuitos e contínuos. A associação conta com uma
equipe multiprofissional dedicada, que realiza atendimentos semanais a crianças e adolescentes,
garantindo acompanhamento especializado e apoio integral às famílias.

Entre as iniciativas de maior impacto está o projeto “Caravana da Inclusão”, que proporciona passeios e
atividades de lazer para crianças e adolescentes atípicos, oferecendo experiências gratuitas em espaços
que normalmente cobram entrada. A proposta é ampliar horizontes, estimular a socialização e fortalecer
os laços familiares. Outro destaque é o projeto de arte-terapia para mães atípicas, que oferece um
ambiente seguro e acolhedor para expressão criativa por meio de pinturas, artesanato e outras técnicas
artísticas, contribuindo para o equilíbrio emocional e o autocuidado dessas mulheres.

O reconhecimento da Associação de Mães Atípicas de Horizonte (AMAH) como de utilidade pública
representa o justo reconhecimento do trabalho exemplar desenvolvido pela entidade. Essa declaração
fortalecerá sua capacidade de firmar parcerias e captar recursos, garantindo a continuidade e a expansão
de suas atividades sociais.

Diante da relevância e da seriedade do trabalho realizado, esta proposição se justifica como uma forma de
valorizar uma iniciativa que transforma vidas, promove a inclusão e contribui de forma efetiva para a
construção de uma sociedade mais justa, empática e solidária.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em data da proposição.

DEPUTADO SIMAO PEDRO

DEPUTADO (A)
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